
DECRETO Nº 3562
de 08 de dezembro de 2025

Regulamenta o cumprimento de determinações judiciais de

pequeno valor, proferidas no âmbito da saúde, e dá outras

providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do

Município, CONSIDERANDO o expressivo volume de decisões judiciais

afetas à área da saúde, que demandam o cumprimento pelo Município de

Corumbá; CONSIDERANDO que a dificuldade de se estabelecer o preço e

licitar insumos, serviços e medicamentos de baixo custo, em razão do

desinteresse dos fornecedores, pode resultar na aplicação de multa diária

em desfavor do Município; CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de

Saúde realiza a abertura para aquisição de forma individualizada, vinculada

a cada paciente de ordem judicial; CONSIDERANDO que o alto número de

decisões judiciais sobrecarrega o setor de cotação e licitação desta

municipalidade, afetando as aquisições dos serviços de rotina de todas as

secretarias municipais; CONSIDERANDO o Tema de Repercussão Geral nº

1234, do Supremo Tribunal Federal, em que se estabelece que a

Administração Pública não é obrigada a adquirir medicamentos com valores

superiores ao PMVG - Preço Máximo de Venda ao Governo, mesmo quando

há decisão judicial determinando o fornecimento. CONSIDERANDO a

solicitação e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde,

por meio da Comunicação Interna nº 776/2025/SMS e nº 933/2025/SMS,

bem como o Parecer Jurídico nº 175 (fls. 13/16), assinado pela Procuradoria-

Geral do Município, constante do Processo Administrativo nº 36.622/2025; D

E C R E T A:



Art. 1º Nos casos de determinações judiciais proferidas no âmbito da

saúde, cujo valor da despesa, fixado pela decisão, não ultrapasse R$

8.000,00 (oito mil reais) para um período de até 180 (cento e oitenta)

dias, a Secretaria Municipal de Saúde cumprirá a liminar ou a sentença

mediante depósito judicial do valor correspondente, para que o paciente

proceda à aquisição direta do produto durante o período referido.

Parágrafo único. O limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais) previsto no

caput aplica-se por decisão judicial, observado o período máximo de 180

(cento e oitenta) dias.

Art. 2º O valor a ser depositado seguirá os seguintes parâmetros:

I - No caso de medicamentos, será considerado o orçamento trazido pela

parte, que não poderá exceder o Preço Máximo de Venda ao Governo

(PMVG), constante da Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado

de Medicamentos), devendo-se ainda observar os valores constantes do

banco de preços, das cotações em páginas eletrônicas especializadas e de

outros meios disponíveis para se verificar a conformidade com os preços

praticados no mercado;

II - No caso de outros produtos, insumos, procedimentos e serviços não

constantes da Tabela CMED, deverá ser considerado o orçamento

apresentado pela parte, cabendo à Administração Municipal verificar se

os valores estão compatíveis com a média de preços praticados no

mercado, mediante consulta a páginas eletrônicas especializadas, bancos

de preços e demais meios disponíveis para aferição dessa conformidade.

§ 1º Sempre que possível, nas cotações serão informados o CNPJ do

fornecedor e o número de contato, visando à futura aquisição pela parte.

§ 2º O valor a ser depositado em juízo corresponderá ao preço dos itens

de menor valor dentre os orçamentos apresentados pela parte autora.

Art. 3º Ficam excluídos do âmbito de aplicação deste Decreto os

medicamentos, produtos, insumos, procedimentos e serviços constantes

de Ata de Registro de Preços vigente.

Parágrafo único. Com a finalidade de assegurar o cumprimento das

decisões judiciais, o caput deste artigo não terá aplicação, seguindo-se a



regulamentação geral deste Decreto, sempre que a Secretaria Municipal

de Saúde identificar restrições nos preços registrados, como pedidos de

reequilíbrio econômico-financeiro, solicitações de cancelamento ou

inadimplemento contratual,

Art. 4º O procedimento para realização do depósito seguirá o seguinte

fluxo:

I - Recebida a comunicação da decisão judicial, a Procuradoria-Geral do

Município solicitará informações a Secretaria Municipal de Saúde acerca

da viabilidade do cumprimento por meio de depósito judicial;

II - Constatada a viabilidade, a Procuradoria-Geral do Município solicitará

ao juízo competente a disponibilização do boleto no sítio do Tribunal de

Justiça do Estado, utilizando, para tanto, o número da subconta vinculada

ao processo;

III - Emitido o boleto, este deverá ser encaminhado ao Setor Financeiro

da Secretaria Municipal de Saúde para as providências de empenho e

pagamento;

IV - Após o pagamento da guia, esta deverá ser imediatamente enviada à

Procuradoria-Geral do Município para comunicação ao juízo.

§ 1º Nas hipóteses em que a decisão judicial não indique o número da

subconta, a Procuradoria-Geral do Município deverá adotar as

providências necessárias para a obtenção dessa informação, a fim de

viabilizar o cumprimento deste Decreto.

§ 2º Caberá a Procuradoria-Geral do Município, sempre que entender

necessário, solicitar em juízo a comprovação da correta utilização dos

valores depositados em conta judicial.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral do

Município.

Art. 6º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2.846 de 12 de setembro

de 2022.

Art. 7º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
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